
Senhores Membros do Senado Federal, 

Nos termos do art. 123 da Constituição, submeto à consideração de Vossas 

Excelências o nome do General-de-Exército MARCO ANTÔNIO DE FARIAS, para exercer o 

cargo de Ministro do Superior Tribunal Militar, na vaga decorrente da aposentadoria do 

General-de-Exército Fernando Sérgio Galvão. 

Brasília,   11        de  fevereiro  de  2016. 

SENADO FEDERAL 

MENSAGEM   Nº 7, de 2016
(Nº 36/2016, NA ORIGEM)

DILMA ROUSSEFF
Presidente da República Federativa do Brasil 

























Aviso no  75   - C. Civil. 

Em    11    de fevereiro  de 2016. 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador VICENTINHO ALVES 

Primeiro Secretário do Senado Federal 

Assunto: Indicação de autoridade. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual a Excelentíssima Senhora 

Presidenta da República submete à consideração dessa Casa o nome do General-de-Exército 

MARCO ANTÔNIO DE FARIAS, para exercer o cargo de Ministro do Superior Tribunal 

Militar, na vaga decorrente da aposentadoria do General-de-Exército Fernando Sérgio Galvão. 

Atenciosamente, 

JAQUES WAGNER  

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

À COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E CIDADANIA. 




